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ESTADO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MT]NICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

LEI N. 3.01_8 DE27 DE DEZEMBRO DE 2021.

"Dispõe sobre o complemento constitucional
com r€cu.rsos do Fundo de Mantttenção e Desen-
volvimento da Educação Bâsica e de Valoriza-

ção dos Profissionais da Educação (FUNDEB)."

A PREFEITA MUNICIPAT DE CÁCERES, ESTADo DE MATo GRoSSo: no uso das prerroga-
tivao que the são estabelecidas pelo aÍt.74, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt. l"o Fica inetituído o complernento constitucional dos profissionais da educação básica em efe-

tivo exercÍcio, destinado ao atingirnertto dos gastoo mínimos de707o (setentainteiros porcento)
dos recursos totais do Fundo de Manutenção e Desenvolvirnento da Educação Básica e de Valori-

zação dos Profissionais da Educação (FUNDEB) recebidos pelo MunicÍpio ern 2021, elrt cumpri-
mento ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal.

§ 1' O complernerrto constitucional de que trata o caput corresponde à diÍenença pooitiva entre o

total de ÍecuÍBos e o total de gastos acumulados durante o exercício de 2021, correspondentes à

parcelade70% (setentainteirosporcento)doFUNDEB,destinadaaopagamentodosproÍissionais
da educação básica conforme determina o ar1.26 da Lei no L4.L1-3, de 25 de dezembro de2020.

§ 2' O saldo Íinal salariú apurado ao final do exercício, será pago aoo profissionais da educação

básica até 31 de dezernbro de 2021.

Art. 2o Para fins desta Lei, são considenados profissionais da eclucação básica: aqueles definidos

nos terrnos do art. 6L, da Lei no 9.394/L996, os profissionais que exercern atividades tecnico-admi-

nistraüv4 de apoio, desde que atertdida ao menos uma das Íorrnações o<igidas pelo art. 61 da Lei

n' 9.394/1996, berncomo aqueles profissionais referidos no art. l"o da Lei no 13.935/2019, emeÍetivo

exercÍcio nas redes escolares de educação básica.

Art. 3o Para fins desta Lei, é considerado efetivo exerrício a atuação eÍetiva no desempenho das

atividades dos profissionais reÍeridos no aÍt, 20 desta Lei as sociada à regular virrculação contratuú
ternporária ou estatutária, com o Poder Executivo Municipal de Cáceres, não descaracterizada por'

eventuais aÍastamentos ternporiírios previstos emlei com ônus para o Poder Executivo Municipat
que não impliquern rompimento da relação jurídica o<istente.

AÍt. 4o O complernento constitucional será pago emÍolha de pagamento complernentar, em cará-

ter everttual rpaÍacomplernentar as despesas com remuneração dos profissionais da educação bá-

sica para que se curnpra aplicação do mÍnimo anual de70To (setenta inteinrs por cento), estabele-

cido no art.26, da Lei n' 14.L\3/2020, do eriercício de202l.

Art. 5(, A distribuição doe recuÍBos de que trata o art. Lo por rneio do complernento constitucional

obedecerá aos critérios ddinidos nesta lei.
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ESTADO DEMATO GROSSO
PRETEITURA MTJNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

§ 1" O complernento constitucional ser'á calcr:lado utilizando o montante Íaltante dos rectrrsos do
FUNDEB para atingir os gastos mínimos de70/o (setenta inteiros por cento) previstos no inciso XI
do art. 212-A da Constituição Federú dividido pelo númenr de profissionais da educação básica

em detivo exercÍcio no ano de2021,.

§ 2" O complemento constitucional obedecerá ao princípio da irnpessoúdade, e, seu pagâÍnento

ser'á eÍetuado de Íorma igualitária entre os profissionais, respeitando-se, porerru o número de me-

ses trabalhados, sendo que não senão computados como meses trabalhados as seguintes situações:

I- licença para tratar de assuÍrtos particulares;

II - Íaltas injustiÍicadas.

Art. 6o A Secretaria Municipal de Educação (SME) do Município, com auxflio da Coordenadoria
de Gestão de Pessoas daSecretaria Mr:nicipal de Administração (SMA), elaborará e divulgará Por-

taria Mr:nicipal contendo planilha dernonstrativa dos profissionais e serembeneficiados e valores

a serem pagos considerando o previsto no artigo anterior.

Art. 7o O complernento constitucional será calculado dividindo-se o valor do saldo salarial pela

quantidade de sewidones habilitados a recebê-lo, obedeci<lo o disposto no art. 5o desta Lei.

Art. Eo O complemento constitucional deÍerido aos profissionais de educação básica, não se incor-

porará aos vencirnentos ou remuneração para qualquer eÍeito e, não será considerado para calculo

de quaisqu€r vantagens pecuniárias, incidindo sobre Í€ferida importância os descontos previstos

em Lei.

Art. 9(, Na concessão do complernento constitucional institr:ído por esta lei, observará os lirnites e

controles pa.ra a criação e o aumeÍrto da despesa cornpessoal expressamente preüstos no orderra-

mento jurídico e na Lei Complernentar Federal n'101/2000.

Parágrafo írnico. Excepcionalmente, paÍa concessão do complemento constitucional objeto desta

Lei, a apr:ração dos respectivos liÍrlites e controles descritos no caput deste arügo utilizará como

per'íodo base o mês de novembro de2021,.

Art. L0. As despesas desta lei correrão por conta de dotaçÕes orçamentárias constantes do orça-

rn€nto geral do Poder Executivo Municipú ficando dispensa<la a apresentação de impacto orça-

merrtário e salarial que se reÍere o § 5o, do art. 17, da Lei Complementar n* L01,/2000, por ser des-

pesa já prevista no orçamento e não configura compromisso Íutulo.

Art. 1-L. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres- MT, 27 de dezernbro de 202'1,.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municip aI de Cáceres
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